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  INTRODUÇÃO


  Francisco Machado Egito


  Sócio do Grupo Francisco Egito, empresa em atividade no mercado imobiliário, condominial e contábil. Sócio administrador da Francisco Egito Advogados Associados, do Curso Aprimora, do CBEPJUR e da Revista dos Condomínios. Professor e coordenador acadêmico da Pós-graduação em Direito Condominial e em Gestão Condominial do CBEPJUR/UNIMAIS-SP. Coordenador da Pós-graduação em Direito Condominial da PUC-PR. Mestrando do Programa de Pós-graduação em Administração da UFF. Pós-graduado em Direito Imobiliário (2015), Controladoria Empresarial (2013) e Direito Notarial e Registral (2011). Graduado em Ciências Econômicas (2022), Administração (2015), Ciências Contábeis (2013), Negócios Imobiliários (2010) e Direito (2004). Presidente da Comissão Nacional de Direito Imobiliário da ABA. Presidente da Comissão de Direito Imobiliário e Condominial da 55ª Subseção da OAB-RJ. Coordenador da Comissão Estadual de Contabilidade Condominial do CRC-RJ. Conselheiro Efetivo do CRECI-RJ (gestão 2022-2024), coordenando a UNICRECI-RJ.


  Em nossa civilização de megalópole, a concentração urbana socialmente inevitável e de ordenação administrativa insuficiente enriqueceu o Direito. O condomínio, com suas leis e jurisprudência, é produto jurídico da concentração.


  Ceneviva, 1982


  Atualmente os condomínios edilícios transcendem as fronteiras das grandes metrópoles, consolidando-se como presença marcante também em cidades de médio e pequeno porte. Desempenham papel fundamental ao ocupar e organizar os espaços urbanos, emergindo como local de residência para inúmeras famílias. Muitos de nós não apenas vivemos, mas também realizamos nossas atividades profissionais em um dos diversos condomínios espalhados pelo país, fato que os torna parte significativa de nosso cotidiano.


  Os condomínios edilícios são uma expressão relativamente recente no cenário jurídico, tendo sido desenvolvidos e instituídos na legislação privada ao redor do mundo no início do século passado. Para compreender o contexto social que propiciou o surgimento desses empreendimentos imobiliários, é necessário falar dos processos de urbanização e verticalização das cidades.


  A proliferação dos condomínios edilícios está intrinsicamente ligada ao fenômeno da urbanização, um processo que ganhou intensidade ao longo do século XX. À medida que a população urbana crescia, a necessidade de otimizar o uso do espaço e oferecer condições habitacionais adequadas se tornava premente. A verticalização das cidades, caracterizada pela construção de edifícios com múltiplos pavimentos, emergiu como uma resposta eficiente a essa demanda, dando origem aos condomínios especiais em edificações por unidades autônomas, que se caracterizam pela coexistência de propriedade privada e áreas forçosamente comuns.


  A complexidade social e as demandas da vida urbana moderna desencadearam transformações significativas no modo como as pessoas habitam as cidades. Os condomínios edilícios ao possibilitarem a otimização dos espaços urbanos tornaram-se um componente essencial desse novo paradigma urbano. Sua presença não só reflete as mudanças nas formas de moradia, mas também redefine as dinâmicas sociais, econômicas e jurídicas que permeiam o convívio em espaços compartilhados.


  Portanto, ao explorarmos os condomínios edilícios, mergulhamos não apenas em estruturas físicas, mas em organismos sociais complexos, moldados por normas jurídicas específicas e pelas desafios da vida contemporânea. A compreensão dessas organizações vai além das paredes dos edifícios, envolvendo a interconexão de interesses individuais e coletivos, bem como a busca incessante por equilíbrio entre autonomia e convivência pacífica.


  A verticalização das cidades é um fenômeno do século XX, resultante da urbanização. O êxodo rural, o encarecimento dos terrenos, a necessidade de alocar as pessoas nas regiões centrais e o desenvolvimento de modernas técnicas construtivas fizeram com que os condomínios em edificações proliferassem em praticamente todas as cidades urbanas do mundo (Venosa, 2005, p. 361-362).


  Os estudiosos do direito imobiliário e urbanístico apontam a crise habitacional como uma das causas do desenvolvimento da propriedade em planos horizontais superpostos. A chamada crise habitacional é, inquestionavelmente, um dos mais graves e complexos problemas com que se defronta a humanidade. Segundo Lopes (2008, p. 21), ela é decorrente de uma série de fatores, como duas grandes guerras, êxodo rural, explosão demográfica, formação de megalópoles e anseio pela casa própria. A crise habitacional propiciou, contudo, o surgimento de novas técnicas construtivas e de um complexo jurídico cuja perfeita compreensão desafia os estudiosos.


  Nesse sentido, Diniz (2019, p. 266) afirma que “este tipo de condomínio surgiu após a I Guerra Mundial, ante a crise de habitação, quando, com o desenvolvimento das cidades e consequente valorização dos terrenos urbanos, houve a necessidade de melhor aproveitar o solo”.


  Segundo Kojranski (2015, p. 7), “a capacitação para grandes construções verticais precedeu o Direito, ou seja, a estrutura física antecipou-se à estrutura jurídica”. A engenharia nacional havia alcançado, em começos do século XX, níveis técnicos suficientes para o erguimento de grandes edifícios, como a obra que durante anos foi a mais alta do Brasil: o Edifício Martinelli, em São Paulo. A possibilidade de crescimento vertical foi o que realmente impulsionou o adensamento nas áreas urbanas. Os elevadores viabilizaram a expansão da altura das construções, criando as condições necessárias para edificações de maior porte, que hoje permitem concentrar uma quantidade considerável de pessoas em uma superfície relativamente pequena do solo.


  A respeito do intrincado instituto do condomínio, Venosa (2005, p. 361) esclarece que “nenhuma outra modalidade de propriedade talvez tenha levantado maior riqueza de problemas jurídicos e sociais do que a denominada propriedade horizontal, propriedade em planos horizontais ou propriedade em edifícios. A começar pela sua denominação”. Sem contradita, os condomínios especiais em edificações e entidades jurídico-administrativas assemelhadas, como os loteamentos de acesso controlados, são organizações humanas de grande complexidade jurídico-social, desafiando profissionais cada vez mais especializados para lidarem com seus desafios.


  É Rizzardo (2012, p. XV) que, ao dissertar sobre o condomínio de edifício de apartamentos, sintetiza o que foi exposto anteriormente:


  Representa a combinação da propriedade comum e da propriedade exclusiva, vindo a constituir uma única realidade, com raízes nos primórdios das civilizações, dentro das variantes próprias de cada época. Adquire importância numa escala ascendente em proporção à diminuição de espaços urbanos em locais privilegiados e adequados à concentração das populações, numa dimensão progressiva que aumenta com o engrandecimento das cidades. Tal o impulso que vem adquirindo essa modalidade de edificações, destinada especialmente a moradias e a centros de prestação de serviços profissionais, a salas e conjuntos de escritórios, que está suplantando as casas e os prédios comuns.


  A natureza jurídica das relações existentes entre os proprietários de apartamentos em edifícios é uma mistura de condomínio, ou copropriedade, com propriedade individual. Esse condomínio especial se caracteriza juridicamente pela justaposição de propriedades distintas e exclusivas ao lado do condomínio de partes do edifício, forçosamente comuns.


  A proporção de pessoas morando nas cidades é cada vez maior, gerando novas formas de ocupação do espaço urbano, que reconfiguraram as estruturas jurídicas, econômicas, políticas e sociais.


  Com efeito, o surgimento dos condomínios edilícios está intrinsecamente ligado à verticalização das cidades. Com a limitação do espaço horizontal disponível, especialmente em áreas urbanas densamente povoadas, a solução foi crescer verticalmente. Edifícios residenciais com múltiplas unidades habitacionais ofereciam uma resposta eficaz a essa necessidade, permitindo que um grande número de pessoas compartilhasse um mesmo espaço, trazendo novas relações sociais a serem compreendidas pelos estudiosos das ciências humanas.


  Uma visão organizacional dos condomínios edilícios


  De forma introdutória, é importante analisarmos a estrutura de um condomínio edilício sob a ótica jurídica, sociológica e administrativa. Quando os proprietários se reúnem, formam uma entidade que, embora ainda não tenha uma personalidade jurídica própria reconhecida em lei, requer mecanismos para representar os interesses coletivos, tanto internamente quanto nas relações com terceiros. Como organização social, o condomínio estabelece centros de coordenação e autoridade para orientar seus membros e criar regras destinadas a promover a harmonia entre os proprietários. Seus principais órgãos internos englobam os centros de execução (promovida pelo síndico), deliberação (por meio da assembleia de condôminos), fiscalização e controle (por meio do conselho fiscal) e assessoramento (por meio do conselho consultivo).


  A relação entre os vários titulares do direito de propriedade demandou a criação de um conjunto normativo que possibilitasse mecanismos para a resolução de conflitos entre os condôminos, viabilizando o uso harmonioso da propriedade e estabelecendo limites ao seu exercício. O regramento interno do condomínio é composto pela convenção do condomínio, pelo regimento interno e pelas deliberações assembleares.


  A convenção é o estatuto social e coletivo do condomínio. Ela estabelece as bases fundamentais, como a definição de áreas comuns, a quota de participação de cada condômino nas despesas e o modo de administração. A convenção é um documento de extrema importância e só pode ser alterada por decisão da assembleia de condôminos, seguindo os procedimentos especificados.


  O regimento interno complementa e detalha o que está estabelecido na convenção. Ele descreve regras específicas para o funcionamento operacional do condomínio, como horários de uso de áreas comuns, normas para utilização da piscina ou academia, restrições de barulho, entre outros. O regimento interno é uma ferramenta importante para a convivência harmoniosa dos moradores.


  As deliberações da assembleia de condôminos constituem a vontade coletiva emanada pelo colegiado de condôminos formalmente reunidos. Isso inclui decisões sobre orçamento, aprovação de obras, eleição de síndico, entre outras. As deliberações são registradas em atas de assembleia e devem ser respeitadas por todos os condôminos.


  Embora o condomínio edilício tradicionalmente se baseie na autogestão por parte de seus membros, a crescente complexidade administrativa e a necessidade de especialização levaram ao surgimento dos síndicos profissionais: gestores condominiais treinados e capacitados para administrar condomínios de forma eficiente e não amadora. Eles desempenham um papel fundamental na garantia de uma administração adequada do condomínio, aliviando os condôminos das tarefas operacionais e administrativas, e assegurando a implementação das regras estabelecidas na convenção, no regimento interno e nas deliberações assembleares.


  Quanto à sua estrutura organizacional, os condomínios edilícios possuem órgãos administrativos, com funções diretivas, de controle, coordenação, deliberativas, fiscalizatórias e normativas. Cada órgão tem uma função própria, que merece estudos mais aprofundados. É representado por mandatário eleito por assembleia de condôminos, com poderes de gestão, tornando viável sua existência no plano prático, eis que seria impraticável que para todo ato administrativo cada condômino tivesse de se manifestar. Sem a constituição de estrutura hierárquica, com estabelecimento de cargos e funções, não haveria um centro de poder necessário à coesão e coordenação do conjunto, e, ainda, à criação de órgãos de gestão, com separação de poderes, possibilitando seu próprio controle.


  Destaca-se em seu organograma uma relação horizontal. Todos os seus membros são proprietários, não havendo hierarquia entre eles, salvo quando empossados nos cargos eletivos. Há singularidades em sua estrutura que a diferenciam das demais organizações cujas relações são lineares e hierárquicas. As organizações condominiais lidam com o dilema de pertencerem a todos e, simultaneamente, a ninguém. Todos são coproprietários, o que costuma ser fonte de conflitos acerca do direcionamento administrativo, desafiando estruturas democráticas para estabelecer o jogo de poder. As linhas de autoridade e responsabilidade não são bem compreendidas em razão dessa horizontalidade e da natureza doméstica. Seu corpo diretivo é composto por condôminos ou terceiros, cujos cargos são eletivos, de natureza transitória.


  Quanto à sua finalidade e objetivos, o condomínio não possui fins lucrativos. Seu nascimento se justifica como um modo de viabilizar a ocupação do solo nos centros urbanos, aumentando a área construída por metro quadrado de terreno, reduzindo o custo de aquisição imobiliária, dotando ainda as unidades individuais de áreas de utilização comum, em alguns casos dotados de espaços de lazer. Dentre seus objetivos organizacionais, ainda que pouco claros para seus membros, está a conservação da propriedade condominial, com a manutenção dos sistemas e instalações prediais. No aspecto social, um dos objetivos é possibilitar o uso da propriedade de forma harmônica, gerenciando os conflitos na utilização das áreas privativas e coletivas. A gestão eficiente dos recursos disponíveis contribuirá para a valorização do patrimônio comum, com reflexo no valor imobiliário das unidades individuais. Ressaltamos a seguir um parecer do Conselho Federal de Administração (2011) acerca desse ponto:


  Uma boa administração de condomínio, compreendendo gestão de recursos humanos, envolvendo empregados e residentes ou usuários de unidades imobiliárias condominiadas, aquisição de materiais, manutenção e conservação das áreas comuns, práticas que legal e tecnicamente bem desenvolvidas fornecem a cada condômino, como resultado, os benefícios e a valorização, que se incorporam ao retorno do seu investimento.


  Em um olhar organizacional sobre sua natureza, destaca-se a combinação única e indissociável entre o particular e o coletivo. É uma natureza eminentemente doméstica, distinta do espaço de domínio público ao qual pertencem as organizações humanas. É o ambiente do lar, da casa, o espaço da intimidade e da família. Contudo, indo além das portas da unidade privativa, temos um espaço pouco definido, percebido como uma extensão da casa das pessoas. É um ambiente pouco descolado do particular, porém já tingido com um colorido do coletivo. Juridicamente os espaços de propriedade comum e os de propriedade privativa são bem definidos, mas suas fronteiras sociais ainda são pouco compreendidas entre os moradores. O coletivo torna-se um espaço de ninguém, sem dono, ou assenhorado por poucos. Parece-nos uma permanente confusão entre os limites da “casa” e do domínio da “rua” (DaMatta, 1997).


  No âmbito das normas e procedimentos, os condomínios edilícios são um microssistema sociopolítico, perfazendo um pequeno recorte da sociedade. As organizações condominiais estabelecem com a sociedade diversos tipos de relações sociais, econômicas, culturais e políticas. Como sistemas sociais, possuem suas regras de comportamento e normas jurídicas para disciplinar as relações entre seus membros. Sua estrutura é constituída por órgãos com poderes executivos, normativos, deliberativos e de controle. Possuem autonomia normativa relativa, por meio da deliberação de seu regramento interno, composto pela convenção, regimento interno e decisões assembleares, subordinado à legislação hierarquicamente superior.


  Na forma do artigo 1.334 do Código Civil, a convenção de condomínio determina a quota proporcional e o modo de pagamento das contribuições dos condôminos para atender às despesas ordinárias e extraordinárias do condomínio, sua forma de administração, a competência das assembleias, forma de sua convocação e quórum exigido para as deliberações; as sanções a que estão sujeitos os condôminos, ou possuidores; e o regimento interno. O Código Civil, em seu artigo 2.035, nos diz que nenhuma convenção prevalecerá se contrariar preceitos de ordem pública, a função social da propriedade e dos contratos.


  Os condomínios edilícios possuem normas gerais, regulamentadas pelo Estado (no Código Civil e legislação especial) e normas particulares ou específicas, elaboradas internamente em cada microssistema condominial. As normas gerais que disciplinam os condomínios edilícios estão no Código Civil e na Lei 4.591/64, enquanto as normas específicas estão no regramento interno elaborado por cada condomínio, com base no princípio da autonomia privada.


  O Código Civil possui um capítulo próprio para tratar do condomínio edilício (artigos 1.331 a 1.358), que traz alguns temas como a instituição do condomínio, constituição, direitos e deveres dos condôminos, eleição do síndico, assembleias, atribuições do síndico, conselho fiscal, quóruns especiais e outras questões aplicáveis.


  As normas do Código Civil se dividem em cogentes e dispositivas. As normas cogentes se impõem por si próprias, devendo ser necessariamente observadas, não cabendo aos particulares dispor de forma diferente. As normas dispositivas impõem-se supletivamente às partes, cabendo aos interessados valer-se delas ou não. Facultam aos seus destinatários o exercício da autonomia privada, o que no caso dos condomínios possibilita tratar do assunto de forma complementar ou disciplinando de maneira diferente em seu regramento interno. Os condomínios possuem autonomia relativa para a elaboração de suas normas, desde que não confrontem normas hierarquicamente superiores. Conforme dispõem as citadas normas jurídicas, o regramento interno do condomínio é composto pela convenção, regimento interno e decisões assembleares.


  No que tange à sua natureza jurídica, o grupo social que compõe o condomínio não tem personificação reconhecida em lei, o que significa que não há a segregação entre os patrimônios do grupo e o de seus membros. Também resulta na ausência de capacidade de titularizar direitos e obrigações em nome próprio. No entanto, o condomínio possui algumas exceções que lhe permitem, por exemplo, ter a titularidade processual. Em razão disso, sua personalidade jurídica é tida como controversa, peculiar, anômala ou “quase pessoa jurídica” (Tartuce, 2019, p. 507).


  O condomínio edilício não é uma associação, sociedade simples ou empresária, fundação ou qualquer outra forma associativa personificada em lei. Apesar da ausência de affectio societatis1 própria das sociedades, possui um vínculo com o grupo social que o compõe, que merece ser mais bem compreendido. O alicerce fundamental de sua estrutura está no direito de propriedade exercido em comum, o que termina por vincular as pessoas, de forma diferente do que ocorre em uma sociedade. O condomínio se caracteriza pelo exercício simultâneo de direitos de propriedade por diversos titulares. No Código Civil, o condomínio é classificado no Livro III (Do Direito das Coisas), no título III (Da Propriedade), dentro dos capítulos VI e VII (Condomínio Geral e Condomínio Edilício), ao passo que as sociedades estão no Livro II (Do Direito de Empresa) em campo próprio para o estudo (título II).


  Quanto ao modelo de administração, temos a predominância de gestões amadoras, que são aquelas realizadas pelos próprios condôminos, caracterizadas pelo empirismo e baseadas no improviso. Há o gradativo crescimento do modelo de gestão dito profissional, praticado por terceiros com experiência e preparo. O conhecimento de gestão de condomínios é uma experiência ainda individual de cada síndico, começando a ser compartilhada e construída coletivamente. O universo acadêmico ainda não se debruçou sobre a gestão condominial, que carece da construção de uma teoria geral de administração de condomínios.


  Desde o seu surgimento no primeiro quartil do século passado, os condomínios vêm adquirindo nova dimensão e gradativa complexidade organizacional. De um lado, crescem em tamanho, estrutura social e administrativa; de outro, novas obrigações legais e responsabilidades.


  Os condomínios edilícios da atualidade não são as edificações de cinco andares de cem anos atrás. Alguns condomínios construídos a partir da década de 70 do século passado, na Barra da Tijuca e depois o modelo Alphaville em São Paulo, possuem grande estrutura administrativa, sendo também dotados de áreas de lazer até melhores do que às de grandes clubes recreativos, contendo espaços comerciais comparáveis aos de shopping center, equipados com estrutura completa de segurança e com tamanho equivalente ao de minicidades. A gestão de condomínios vem se tornando uma atividade que requer conhecimento especializado, o que contribui para o surgimento de gestores profissionais de propriedades urbanas.


  É neste contexto que o modelo de gestão condominial vem sendo modificado, com espaço para a figura do síndico profissional. Este gestor não é morador do condomínio, sendo eleito para o cargo de síndico pela experiência prévia que possui nessa atividade, que lhe possibilitou adquirir conhecimento.


  A atividade de gestão de condomínios não é sua mera ocupação, pois faz dela uma carreira, agindo de modo profissional. A sindicatura se tornou seu principal meio de ganhar a vida, exercendo de forma profissional e pública, de modo remunerado. O conhecimento e a experiência acumulados dão contornos próprios à atividade. Esse modelo de gestão “profissional” tem encontrado cada vez mais espaço nos condomínios, sobretudo nos de maior dimensão e estrutura organizacional mais elaborada. Contudo, a gestão praticada ainda é baseada na aprendizagem informal, sem preparação ou formação acadêmica específica, carecendo do embasamento técnico da ciência da Administração.


  A complexidade do setor condominial, da dinâmica gestão de condomínios, os conflitos entre os condôminos, a necessidade de estruturação normativa para estabelecer direitos e deveres dos moradores, a importância do tratamento adequado da inadimplência, a necessidade de harmonização de conflitos e a evolução legislativa contribuíram para a especialização da atividade, dando origem ao chamado advogado condominialista. Este profissional jurídico destaca-se por sua atuação especializada em condomínios edilícios, prestando assessoria ao síndico, aos condôminos e às empresas administradoras de condomínios, tendo adquirido por sua atuação prática um profundo entendimento da natureza única e peculiar dessa estrutura organizacional.


  O condomínio pode ser percebido como um sistema político, com interesses de diversos tipos: pessoais, grupais e coletivos. Como organização humana, é uma unidade social, composta por grupos sociais em interação, os quais são a forma básica de associação humana.


  O condomínio é um grupo social secundário, composto por grupos primários, pequenos e mais restritos, caracterizados por contatos mais íntimos, possibilitando relações mais duradouras como a família, os vizinhos e os amigos. Os grupos secundários possuem maior dimensão, são mais organizados, caracterizando-se por maior número de membros, em relações impessoais, sem intimidade, com um grau menor de proximidade que os grupos primários. São relacionamentos de menor contato, mais formais e institucionais, como igrejas e partidos políticos.


  As interações entre seus membros geram processos sociais. O processo grupal, também chamado de dinâmica psicossocial, refere-se a uma rede de relações equilibradas de poder entre os participantes de um determinado grupo. Alguns aspectos dos processos grupais que podemos destacar são coesão, cooperação, conflito, formação de normas, liderança, status e papel social (Alexandre, 2002).


  Existe uma dimensão política nas organizações humanas, em que interesses particulares, de grupos e coletivos são articulados por meio de coalizões políticas com múltiplos objetivos que precisam ser compatibilizados (Morgan, 1996). A gestão de um condomínio tem por característica a reduzida participação dos condôminos, impondo aos seus gestores o desafio de gerir o coletivo sem a participação coletiva. Os condomínios edilícios possuem órgãos que manifestam os poderes de execução e deliberação, representados pelo síndico e pela assembleia de condôminos. O síndico, como órgão executor, tem determinadas atribuições, mas para alguns assuntos necessita da decisão do colegiado. Algumas questões mais relevantes precisam de maior representatividade dos condôminos, não bastando a maioria dos presentes na assembleia. Para tais casos, a lei reserva quóruns diferenciados. O quórum é o número mínimo de condôminos presentes à assembleia geral para se iniciar e para deliberar sobre matérias comuns e especiais. Os quóruns especiais previstos em lei são de difícil alcance, o que na prática cria dificuldades aos seus gestores para alcançar as finalidades coletivas do condomínio.


  A tensão inevitável das organizações condominiais não está na relação capital x trabalho, como nas empresas privadas. Encontra-se, na verdade, no exercício do direito de propriedade, que está em conflito quase permanente e inevitável com o exercício dos direitos individuais. Os gestores dos condomínios têm o desafio de harmonizar o exercício desses direitos em prol da pacificação social e da coexistência entre os vizinhos.


  Diante do exposto, o condomínio edilício se apresenta como uma organização sociotécnica própria e peculiar, carecendo de abordagem específica dos estudos organizacionais próprios da Sociologia e da ciência da Administração, que forneça à ciência do Direito o arcabouço teórico que melhor possibilite compreensão acerca da sua natureza, fornecendo ainda ferramentas que auxiliem seus gestores ao alcance dos objetivos com a maior eficiência possível.


  Os desafios da vida em condomínios e principais problemas jurídicos


  Os condomínios apresentam significativos desafios inerentes à sua natureza. Com o advento da propriedade em planos horizontais, no terreno que abrigava uma única família, passaram a residir diversas famílias. A existência dos condomínios edilícios, para se tornar viável, depende do compartilhamento de espaços comuns e de regras para o uso das áreas privadas, impondo limitações ao uso pela harmonia e boa convivência social. Para tanto, foi necessário o desenvolvimento de um arcabouço normativo e de órgãos administrativos que possibilitassem o adequado gerenciamento das áreas comuns, estabelecendo regras para a convivência e resolução de conflitos entre os condôminos. O aspecto jurídico, portanto, tornou-se essencial para regular as relações internas e externas dessas comunidades.


  Sob o prisma organizacional, o condomínio se configura como uma entidade social deliberadamente estruturada para alcançar objetivos coletivos. Possui uma complexa estrutura administrativa, composta por órgãos que representam os condôminos, desempenhando funções executivas, deliberativas, normativas, fiscalizatórias, de controle e consultivas. Nessa perspectiva, o condomínio se revela como um microssistema jurídico, munido de normas internas que visam regulamentar a convivência harmônica entre seus membros, estabelecer a forma de administração, distribuir os poderes e garantir os direitos e deveres dos condôminos.


  No aspecto sociológico, o condomínio pode ser compreendido como um grupo social no qual seus membros estabelecem interações, gerando processos sociais que englobam relações de natureza político-administrativa, destacando-se interesses individuais, interesses de grupos, interesses coletivos, potencialmente causadores de conflitos e o exercício de poder. As interações entre os membros desse grupo social resultam em diversos processos sociais, como comunicação, cooperação, formação de coalizões e, inevitavelmente, conflitos. Tais processos sociais demandam cooperação para o uso harmônico das áreas comuns e privativas da propriedade. Entretanto, são frequentemente centros de disputa, seja em relação à utilização dos espaços privados e coletivos, seja no que concerne à forma de administração.


  Em decorrência de sua natureza própria e peculiar, os condomínios enfrentam diversos problemas jurídicos, dentre os quais destacamos a inadimplência, os conflitos entre os condôminos, modo de gestão, interpretação e cumprimento da convenção condominial, obras e reformas, direitos e deveres dos condôminos, segurança, manutenção predial, obras e reformas.


  A administração de condomínios apresenta crescente complexidade, demandando uma dinâmica que, por vezes, revela incompatibilidade com o sistema jurídico-normativo atual. Este permanece profundamente arraigado no formalismo do direito de propriedade, o que, em alguns casos, dificulta a obtenção de quóruns e a implementação de soluções administrativas ágeis e eficazes para lidar com as questões intrincadas do universo condominial.


  A gestão condominial, muitas vezes, depara-se com desafios decorrentes da rigidez das normas que regem o direito de propriedade, tornando-se crucial a busca por mecanismos mais flexíveis e adaptados à atual dinâmica da gestão condominial. A agilidade nas tomadas de decisão é fundamental, visto que o contexto condominial demanda respostas céleres para solucionar desde questões cotidianas até problemas cada vez mais complexos.


  Nesse sentido, faz-se necessário repensar e modernizar as bases legais que regem a gestão, proporcionando instrumentos jurídicos mais adequados e eficientes. A evolução legislativa e a incorporação de mecanismos que facilitem a administração cotidiana, sem prescindir da proteção aos direitos individuais, são passos relevantes para uma gestão condominial mais adaptada à realidade contemporânea.


  A busca por soluções legais mais flexíveis e eficazes não apenas simplifica a administração dos condomínios, mas também contribui para a promoção de um convívio mais saudável e equilibrado entre os condôminos. Adaptações no sistema jurídico, considerando as peculiaridades dos condomínios, são essenciais para viabilizar respostas ágeis e efetivas diante dos desafios inerentes a essas comunidades.


  Entre os diversos desafios enfrentados pela advocacia ao prestar assessoria a síndicos, condôminos e administradoras de condomínios, os autores que contribuíram para este livro optaram sabiamente por se debruçar sobre alguns problemas específicos, sem a pretensão de abordar exaustivamente todos os aspectos do universo condominial. Reconhecemo-nos como praticamente “trabalhadores da primeira hora”, ainda imersos em um campo que começa a receber considerável atenção no âmbito jurídico, embora ainda não seja plenamente compreendido em sua totalidade.


  Entre os tópicos abordados, destaca-se a controvérsia relacionada aos loteamentos resultantes do parcelamento do solo urbano. Com a autorização do poder público municipal, esses loteamentos optaram por implementar um controle de acesso. Essa gestão fica a cargo de uma associação de moradores criada com o propósito específico de administrar essa responsabilidade, incluindo a implementação de uma estrutura administrativa. Os loteamentos de acesso controlado são caracterizados por cercas, muros e guaritas que controlam o acesso à área interna, porém suas despesas não são consideradas despesas condominiais, embora sejam entidades jurídico-administrativas assemelhadas. A controvérsia surgiu no caso concreto, diante do confronto entre o princípio constitucional da liberdade associativa, que assegura que ninguém está obrigado a associar-se ou manter-se associado, com o princípio do enriquecimento sem causa. Isso decorre do fato de alguns moradores optarem por não se associar, mesmo beneficiando-se dos serviços disponibilizados. De outro giro, tardiamente o legislador veio a preencher a lacuna jurídica ao instituir e disciplinar os condomínios de lotes, que são regidos por leis específicas e têm áreas comuns e lotes privativos, sendo equiparados a condomínios edilícios, com cobranças de cotas propter rem. Porém a controvérsia em relação à cobrança de quotas por associações de moradores e condomínios ainda existe, a despeito de esforço judicial e legislativo estabelecendo critérios acerca de sua exigibilidade, com base em decisões judiciais e na Lei 13.465/17.


  Outro ponto controverso diz respeito ao direito dos condôminos de participar e votar nas deliberações da assembleia, desde que estejam em situação regular. A interpretação do conceito de quitação suscita debates, especialmente no que se refere aos acordos firmados entre inadimplentes e o condomínio. A discussão gira em torno da questão de saber se tais acordos configuram uma novação da dívida anterior, extinguindo o status de inadimplência, ou se representam apenas um parcelamento do débito.


  Na esteira da discussão acerca da inadimplência, outro artigo desta coletânea disserta sobre a imposição de restrição quanto ao uso de áreas comuns do condomínio a condôminos inadimplentes, citando decisões judiciais. O texto explora a relevância do cumprimento das obrigações financeiras para preservar a harmonia nas comunidades de condomínios edilícios. Surge a indagação sobre a legalidade dessa prática, ponderando se ela viola o direito de propriedade. Além disso, questiona-se se o condomínio, por meio do síndico, possui autorização para adotar tais medidas ou se existem métodos legais para lidar com a cobrança da inadimplência.


  Outro desafio jurídico significativo enfrentado pelos advogados refere-se às penalidades aplicadas aos condôminos inadimplentes. Com a promulgação do Código Civil de 2002, as multas foram limitadas a um máximo de 2%. No entanto, a legislação permitiu que os condomínios edilícios estipulassem juros moratórios sobre o principal da dívida, tornando o descumprimento das obrigações financeiras mais oneroso ao longo do tempo. A questão que se coloca é: qual seria o percentual de juros considerado adequado? Em situações em que a comunidade condominial expressa insatisfação com o percentual de juros estabelecido, ela teria a prerrogativa, em assembleia, de, sem a necessidade de um quórum especial, definir um novo percentual? Na prática, observa-se que muitos condomínios preveem em suas convenções juros moratórios superiores a 1% ao mês, chegando, em alguns casos, a fixar taxas de 10% ao mês.


  Outro grande problema enfrentado pela advocacia condominial se refere à questão da legitimidade para responder pelos débitos condominiais, visando a recuperação de créditos pelo condomínio. É relevante iniciar com uma consulta ao Cartório de Registro de Imóveis para determinar o titular do direito real sobre o imóvel, sendo este, em regra, o legitimado para responder pelos débitos condominiais. No entanto, na prática, nem todos os negócios jurídicos s
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